
CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO NO 87.261, DE 07,06.82
SUPLEMENTACAO

CR$ 1.000,00

.0 0 D IGO	 ESPECI,FICACAO.
NATUREZA 1.

DA
	

VA. L C R
DESPESA

120/.06260212.122

1201.06261602.296

1201.06261602.297 .

•MINISTERIO DA AERONAUTICA

MINISTERIO. DA AERONAUTICA

MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

MANUTENCAO -E SUPRIMENTO DOS TRANSPORTES DE SUPERFICIE

MANUTENCAO E SUPRIMENTO DAS AERONAVES E. SEUS
EQUIPAMENTOS

5.000.000 

5.000.000 

940.000

	

3132.00
	

940.000

460.000

	

3120.00
	

460.000

.3.600.000-

	

3120.00
	

3.200.000

	

3132.00
	

400.000

TOTAL	 1	 5,000.000-

CREDITO SUPLEMENTAR
• ANEXO /I

ANEXO AO DECRETO NO 87.261, DE 07,06.82
CANCELAMENTO

,CW1.000,00

5.000.000

5.000.000 

s.000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DECONTIMGENCIA

RESERVA pg CONTINGENC1A
9000.00' 5.000.000

•

1 NATUREZA 1
C0.DI	 1	 ESPECIFICACAO	 1	 DA

1 DESPESA 1
	 VALOR. 

1 .	 1.	 i	 1
i	 1 MINISTERIO, DA SAUDE	 1	 r
r	 1	 1.
1	 I	 SECRETARIA GERAL	 I	 I	 73.500 -
I '	 1	 1	 1
1 2502.13750316.183 1	 CONTRIBUICAO 	 PARA O FUNDO NACIONAL DE SAUDE 	 1	 1	 73.500
1	 1	 1	 431-3.00	 1	 73.500
I	 I	 1	 1
I	 1	 1	

.
1

TOTAL 1	 13.500

. ...
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CO,DIGO
NATUREZA

ESPE.0 IfICACA-0
	

DA
	

VALOR
DESPESA

3900.99999999.999

TOTAL	 1	 5.000.000
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Decretá n9 $7.26'2	 de 07 de junho.	 de 1982

Abre, ao Ministério da Saúde o crédito suplementar no
valór de Cr$ 73.500.000,00 para reforço de dotação
consignada no. vigente Orçamento:

O Presidente da. República, -usando da atribuiçãO, que lhe con
fere o artigo 81, item Iir, 44 Constituição, e da. autorização eon
ti:4a no attige 59, item III, da Lei n9 6,962, de 07 de .dezem
bro»de 1:981

Art. 29 - Os recursos necessários á execução do dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dota

ção orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e MQ montah
te especificado,

Art.. 39 - Este Decreto entrará em vigor ha data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de	 1982;Brasília,	 em	 07 de	 junho
D . g C. R E T À ;	 1619. da Independência e 949 da República.

Art, 19 - Fica aberto ao Ministério da Saúde o crédi
to , ..suplementar no valor de Cr$ 73.500.000,00 (setenta e três mi
lhées e quinhentos. mil cruzeiros), para reforço.de (lotação .orça
mentária 'indicada no anexo 1 deste Decreto.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas

Delfim Netto
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